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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.624, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Maria  Luisa  Zanoni  Prata,  Prefeita  Municipal  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1740,
de 01 de novembro de 2024.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.131.000,00 (Cento e trinta e um mil reais), as seguintes
dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 04 ENSINO INFANTIL
12.365.1107.2014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3.3.90.39.00 (095)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 20.000,00
12.365.1107.2015  –  Manutenção  das  atividades  do

Setor de Pré Escola
4.4.90.52.00  (105)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente............................R$  31.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.2046 – Manutenção do Serviço de Coleta

de Lixo
3.3.90.39.00 (223)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 20.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2049 – Manutenção das atividades Médico

Hospitalar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 3 3 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 30.000,00
UNID.  ORÇAM. :  08  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2071  –  Manutenção  das  atividades  do

Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.30.00 (336)  –  Material,  Bem ou Serviço  para

D i s t r i b u i ç ã o
Gratuita..................................................................................
...........................R$ 30.000,00

TOTAL........................................................R$
131.000,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos
adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,

serão utilizados recursos provenientes de anulações das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 3 . 9 0 . 5 9 . 0 0  ( 0 2 1 )  –  P e n s õ e s

Especiais..........................................................R$ 1.000,00
4.6.90.71.01  (026)  –  Amortização  da  Dívida

Contratual................................R$  1.000,00
04.122.1102.2003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 1.000,00
3.3.90.39.00 (028)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 17.000,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2009 – Programa Alfabetização Intensiva
3.3.90.39.00 (065)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.............R$ 41.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
20.606.1116.2041  –  Manutenção  do  Serviço  de

Estradas  de  Rodagem
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 8 9 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................R$ 20.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2049  –  Manutenção  das  Atividades

Médico  Hospitalar
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 3 1 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais......................................................R$ 20.000,00
UNID. ORÇAM.: 06 SEC. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL CULTURA
UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETÁRIA  –

CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES
08.244.1120.2064  –  Manutenção  das  Atividades  da

Secretária – Conselhos e Políticas Complementares
3.1.90.11.00 (294) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoal Civil............R$ 30.000,00
TOTAL........................................................R$

131.000,00
Art. 3º - Fica suplementada de acordo com o disposto

no Artigo 4º  -  inciso VII  -  VIII  –  Parágrafo Único da Lei
Municipal  nº  1.740,  de  01  de  novembro  de  2024  na
importância de R$ 152.554,62 (Cento e cinquenta e dois
mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos) as seguintes dotações do orçamento municipal
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  09  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  –  ENSINO  MÉDIO
12.362.1112.2028 – Manutenção do Transporte Escolar
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Estadual
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 3 5 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 6.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE - CONVÊNIOS
10.301.1119.2056  –  Manutenção  das  Atividades

Médico  Hospitalar  –  PAB  Federal
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 6 9 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.....................................................R$ 146.544,62
TOTAL.......................................................R$

152.544,62
Art. 4º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de:

- anulação da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID.  EXEC.:  08  OUTROS  CONVÊNIOS  DA

EDUCAÇÃO  BÁSICA
12.361.1111.2028 – Manutenção do Transporte Escolar

Estadual
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 3 1 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo...................................................R$ 6.000,00
SUB  TOTAL.............................................R$

6.000,00
- superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial

d o  e x e r c í c i o
anterior..................................................................................
........................R$ 146.554,62

SUB  TOTAL............................................R$
146.554,62

TOTAL.....................................................R$
152.544,62

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 29 DE AGOSTO DE 2025.
MARIA LUISA ZANONI PRATA
Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

Município de Ipeúna
D i s p o n í v e l  n o  s i t e

www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS, ADITIVOS,
REPACTUAÇÕES E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS,

APOSTILAMENTOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ADITIVOS

OBJETO:PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
DESTINADO  À  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
FORNECIMENTO  DE  LICENÇA  DE  USO  DE  SISTEMA

INFORMATIZADO  DE  CONTROLE  DE  EMISSÃO  DE
NOTAS FISCAIS E SOLICITAÇÕES DA OUVIDORIA, POR
MAIS 12 (DOZE) MESES.

CONTRATO: 056/2024.
PROCESSO: 2024/000618.
CONTRATADA:  SYSTEM  BRASIL  SOLUÇÕES

TECNOLÓGICAS  EIRELI  -  EPP
TERMO ADITIVO Nº: 070/2025
ASSINATURA: 09/09/2025.
 
OBJETO:PRORROGAR  A  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA/CONSULTORIA  E  GERENCIAMENTO
TÉCNICO  NA  ÁREA  DE  SANEAMENTO  E  MEIO
AMBIENTE,  COM  FUNDAMENTO  NO  CONTRATO
ORIGINAL CELEBRADO ENTRE AS PARTES, POR MAIS
12 (DOZE) MESES.

CONTRATO: 080/2023.
PROCESSO: 2023/001656.
CONTRATADA: STS ENGENHARIA LTDA - EPP
TERMO ADITIVO Nº: 071/2025
ASSINATURA: 10/09/2025.
 

CONTRATOS
OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  SERV IÇOS  DE

ENGENHARIA PARA REALIZAR A OBRA DE REFORMA
DO  ESTÁDIO  MUNICIPAL  DE  FUTEBOL  “JOSÉ  LUIZ
BUENO” – ETAPA 2, NO MUNICÍPIO DE IPEÚNA/SP.

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO Nº 509/2025
PRAZO: 09 (NOVE) MESES CONTADOS A PARTIR DO

RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO.
CONTRATO Nº: 088/2025
C O N T R A T A D A :  R .  M A L U F  E N G E N H A R I A  &

CONSTRUCOES  LTDA
VALOR  GLOBAL:  R$  647.000,00  (SEISCENTOS  E

QUARENTA  E  SETE  MIL  REAIS).
ASSINATURA: 11/09/2025.
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

REALIZAÇÃO  DE  OFICINAS  DE  ARTESANATO.
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 438/2025
PROCESSO Nº 779/2025
PRAZO: 11 DE SETEMBRO DE 2025 ATÉ 10 DE MAIO DE

2026 – 08 (OITO) MESES.
CONTRATO Nº: 089/2025
CONTRATADA:  R61.777.608  NORMA  APARECIDA

PIOVEZAN  WIECHMANN
VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS).
ASSINATURA: 11/09/2025.
 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  UNIFORMES,  POR

FORNECIMENTO  PARCELADO  E  A  PEDIDO,
DESTINADOS AO SETOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025
PROCESSO Nº 2025/000599.
PRAZO: 29 DE AGOSTO DE 2025 ATÉ 28 DE AGOSTO

DE 2026 (12 MESES). 
ASSINATURA: 29/08/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 103/2025
CONTRATADA: CAB INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 51.000,00 (CINQUENTA

E UM MIL REAIS).
 

CANCELAMENTO DE ATA
 

OBJETO:  CANCELAR  A  PARTICIPAÇÃO  DA
EMPRESA  SUPERMEDCOMERCIO  DE  PRODUTOS
MEDICOS  E  HOSPITALARES  LTDA  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025, COM FULCRO NO
INCISO III DO ART. 156 DA LEI 14.133/2021, A PARTIR
DESTA DATA.

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/000021.
ASSINATURA: 10/09/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 37/2025
CONTRATADA:  SUPERMEDCOMERCIO  DE  PRODUTOS

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 446/2025
ATA DO PROCEDIMENTO

Objeto:  Aquisição  de  conector  fêmea  rj45
keystone  cat5,  destinados  ao  setor  de  educação.

A  pedido  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  foi
aberto processo de Dispensa de Licitação por Valor, para a
contratação acima referida, pelo critério de menor valor por
ITEM. Foram apresentadas, pela Secretaria Requisitante, 03
propostas  iniciais  das  empresas  SARAY  LIMA  GIVIGI
(60.320.593/0001-03) ,  CLEMENTE  E  CIA  LTDA
(59.628.610/0001-87) e CLARET ELETRICOS HIDRAULICOS E
SERVIÇOS (04.147.994/0001-24). Sendo as seguintes:

SARAY LIMA GIVIGI:
1-  Conector  fêmea  rj45  padrão  keystone,  categoria

cat5, compatível com cabeamento estruturado para rede
de  dados.  produto  indicado  para  instalação  em  patch
panels, caixas de superfície e faceplates. deve atender aos
padrões  de  desempenho  mínimo  para  categoria  5,
garantindo  transmissão  de  dados  com  qualidade  e
segurança:  Quantidade:  01  -  R$  288,00

CLEMENTE E CIA LTDA:
1-  Conector  fêmea  rj45  padrão  keystone,  categoria

cat5, compatível com cabeamento estruturado para rede
de  dados.  produto  indicado  para  instalação  em  patch
panels, caixas de superfície e faceplates. deve atender aos
padrões  de  desempenho  mínimo  para  categoria  5,
garantindo  transmissão  de  dados  com  qualidade  e
segurança:  Quantidade:  01  -  R$  350,00

CLARET ELETRICOS HIDRAULICOS E SERVIÇOS:
1-  Conector  fêmea  rj45  padrão  keystone,  categoria

cat5, compatível com cabeamento estruturado para rede

de  dados.  produto  indicado  para  instalação  em  patch
panels, caixas de superfície e faceplates. deve atender aos
padrões  de  desempenho  mínimo  para  categoria  5,
garantindo  transmissão  de  dados  com  qualidade  e
segurança:  Quantidade:  01  -  R$  495,00

Foi publicado aviso de contratação direta, através do
Diário  Oficial  do  Município,  em  29  de  agosto  de  2025,
porém  não  se  obteve  mais  nenhuma  proposta.

A  empresa  60.320.593  SARAY  L IMA  GIVIGI
(60.320.593/0001-03) apresentou o melhor preço para os
objetos, sendo a contratação no valor total de R$ 288,00. A
empresa apresentou a documentação estando de acordo
com o solicitado.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 448/2025
ATA DO PROCEDIMENTO

Objeto:  Aquisição  de  grampeador  de  longo
alcance  profissional  para  confecção  de  livretos  em
formatos A4 e A3, destinados ao setor de educação.

A  pedido  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  foi
aberto processo de Dispensa de Licitação por Valor, para a
contratação acima referida, pelo critério de menor valor por
ITEM. Foram apresentadas, pela Secretaria Requisitante, 03
propostas  iniciais  das  empresas  PAPYRUS  PAPELARIA
(01 .856 .694 .0001 /26 ) ,  SARAY  L IMA  G IV IG I
(60.320.593/0001-03)  e  PESQUISA  DE  PREÇO.  Sendo  as
seguintes:

PAPYRUS PAPELARIA:
1-  Grampeador  de  longo  alcance,  de  uso  profissional,

destinado  à  confecção  de  livretos,  revistas,  folhetos  e
documentos  escolares  nos  formatos  a4  e  a3,  com  as
seguintes características técnicas mínimas:

• Capacidade mínima: 175 folhas (papel 75g/m²).
•  Profundidade  de  alcance  mínima:  25  cm,

possibilitando grampear em diferentes posições da folha e
na dobra central.

• Compatibilidade com grampos 23/6 até 23/20.
•  Estrutura  metálica  de  alta  resistência  com

acabamento  anticorrosivo.
• Base antiderrapante para maior estabilidade durante

o uso.
Guia deslizante para regulagem precisa da posição do

grampo: Quantidade: 01 - R$ 1.468,00
SARAY LIMA GIVIGI:
1-  Grampeador  de  longo  alcance,  de  uso  profissional,

destinado  à  confecção  de  livretos,  revistas,  folhetos  e
documentos  escolares  nos  formatos  a4  e  a3,  com  as
seguintes características técnicas mínimas:

• Capacidade mínima: 175 folhas (papel 75g/m²).
•  Profundidade  de  alcance  mínima:  25  cm,

possibilitando grampear em diferentes posições da folha e
na dobra central.

• Compatibilidade com grampos 23/6 até 23/20.
•  Estrutura  metálica  de  alta  resistência  com

acabamento  anticorrosivo.
• Base antiderrapante para maior estabilidade durante

o uso.
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Guia deslizante para regulagem precisa da posição do
grampo: Quantidade: 01 - R$ 670,20

PESQUISA DE PREÇO:
1-  Grampeador  de  longo  alcance,  de  uso  profissional,

destinado  à  confecção  de  livretos,  revistas,  folhetos  e
documentos  escolares  nos  formatos  a4  e  a3,  com  as
seguintes características técnicas mínimas:

• Capacidade mínima: 175 folhas (papel 75g/m²).
•  Profundidade  de  alcance  mínima:  25  cm,

possibilitando grampear em diferentes posições da folha e
na dobra central.

• Compatibilidade com grampos 23/6 até 23/20.
•  Estrutura  metálica  de  alta  resistência  com

acabamento  anticorrosivo.
• Base antiderrapante para maior estabilidade durante

o uso.
Guia deslizante para regulagem precisa da posição do

grampo: Quantidade: 01 - R$ 459,80
Foi publicado aviso de contratação direta, através do

Diário  Oficial  do  Município,  em  29  de  agosto  de  2025,
porém  não  se  obteve  mais  nenhuma  proposta.

A  empresa  60.320.593  SARAY  L IMA  GIVIGI
(60.320.593/0001-03) apresentou o melhor preço para os
objetos, sendo a contratação no valor total de R$ 670,20. A
empresa apresentou a documentação estando de acordo
com o solicitado.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 449/2025
ATA DO PROCEDIMENTO

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada
para a prestação de serviço de manutenção corretiva
veicular completa, para o veículo que opera no setor
de estradas.

A pedido da Secretaria  Municipal  de Transporte,  foi
aberto processo de Dispensa de Licitação por Valor, para a
contratação acima referida,  pelo critério de menor valor
GLOBAL. Foram apresentadas, pela Secretaria Requisitante,
03 propostas iniciais das empresas 10.282.925 ROBERTO
CESAR  PASETO  (10.282.925/0001-26),  MARCOS  F.
MANFRINATO  (36.239.715/0001-49)  e  SOS  DIESEL
(13.001.175/0001-65).  Sendo  as  seguintes:

10.282.925 ROBERTO CESAR PASETO:
1- Conserto da porta traseira do caminhão HOE 0341:

Quantidade: 01 - R$ 800,00
2- Solda das dobradiças traseiras: Quantidade: 01 - R$

300,00
3- Solda do para-lama traseiro: Quantidade: 01 - R$

200,00
4- Alinhamento coluna traseira: Quantidade: 01 - R$

70,00
MARCOS F. MANFRINATO:
1- Conserto da porta traseira do caminhão HOE 0341:

Quantidade: 01 - R$ 900,00
2- Solda das dobradiças traseiras: Quantidade: 01 - R$

350,00
3- Solda do para-lama traseiro: Quantidade: 01 - R$

220,00

4- Alinhamento coluna traseira: Quantidade: 01 - R$
100,00

SOS DIESEL:
1- Conserto da porta traseira do caminhão HOE 0341:

Quantidade: 01 - R$ 930,00
2- Solda das dobradiças traseiras: Quantidade: 01 - R$

360,00
3- Solda do para-lama traseiro: Quantidade: 01 - R$

250,00
4- Alinhamento coluna traseira: Quantidade: 01 - R$

80,00
Foi publicado aviso de contratação direta, através do

Diário  Oficial  do  Município,  em  29  de  agosto  de  2025,
porém  não  se  obteve  mais  nenhuma  proposta.

A  empresa  10.282.925  ROBERTO  CESAR  PASETO
(10.282.925/0001-26) apresentou o melhor preço para os
objetos, sendo a contratação no valor total de R$ 1.370,00.
A empresa apresentou a documentação estando de acordo
com o solicitado.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 450/2025
ATA DO PROCEDIMENTO

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada
para a prestação de serviço de manutenção corretiva
veicular completa com fornecimento de peças, para o
veículo que opera no setor de saúde.

A pedido da Secretaria  Municipal  de Transporte,  foi
aberto processo de Dispensa de Licitação por Valor, para a
contratação acima referida,  pelo critério de menor valor
GLOBAL. Foram apresentadas, pela Secretaria Requisitante,
03 propostas iniciais das empresas AUTOMOTIVA SCOTTON
LTDA  (05.033.380/0001-84),  MARCOS  F.  MANFRINATO
(36.239.715/0001-49)  e  RICARDO  MATRAIA  ME
(13.001.175/0001-65).  Sendo  as  seguintes:

AUTOMOTIVA SCOTTON LTDA:
1- Pivô da suspensão dianteira 503112: Quantidade: 04

- R$ 420,00
2- Braço Pitman N99117: Quantidade: 01 - R$ 245,00
3- Braço auxiliar BRA8739: Quantidade: 01 - R$ 250,00
4- Troca do pivô da suspensão, braço pitman e braço

auxiliar: Quantidade: 01 - R$ 480,00
MARCOS F. MANFRINATO:
1- Pivô da suspensão dianteira 503112: Quantidade: 04

- R$ 480,00
2- Braço Pitman N99117: Quantidade: 01 - R$ 280,00
3- Braço auxiliar BRA8739: Quantidade: 01 - R$ 300,00
4- Troca do pivô da suspensão, braço pitman e braço

auxiliar: Quantidade: 01 - R$ 600,00
RICARDO MATRAIA ME:
1- Pivô da suspensão dianteira 503112: Quantidade: 04

- R$ 512,00
2- Braço Pitman N99117: Quantidade: 01 - R$ 300,00
3- Braço auxiliar BRA8739: Quantidade: 01 - R$ 350,00
4- Troca do pivô da suspensão, braço pitman e braço

auxiliar: Quantidade: 01 - R$ 800,00
Foi publicado aviso de contratação direta, através do

Diário  Oficial  do  Município,  em  29  de  agosto  de  2025,
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obteve-se  mais  uma  proposta,  sendo  a  seguintes:
D P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA:
1- Pivô da suspensão dianteira 503112: Quantidade: 04

- R$ 691,57
2- Braço Pitman N99117: Quantidade: 01 - R$ 323,05
3- Braço auxiliar BRA8739: Quantidade: 01 - R$ 367,91
4- Troca do pivô da suspensão, braço pitman e braço

auxiliar: Quantidade: 01 - R$ 880,00
A  empresa  AUTOMOT IVA  SCOTTON  LTDA

(05.033.380/0001-84) apresentou o melhor preço para os
objetos, sendo a contratação no valor total de R$ 1.395,00.
A empresa apresentou a documentação estando de acordo
com o solicitado.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 451/2025
ATA DO PROCEDIMENTO

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada
para a prestação de serviço de manutenção corretiva
veicular completa com fornecimento de peças, para o
veículo que opera no setor de estradas.

A pedido da Secretaria  Municipal  de Transporte,  foi
aberto processo de Dispensa de Licitação por Valor, para a
contratação acima referida,  pelo critério de menor valor
GLOBAL. Foram apresentadas, pela Secretaria Requisitante,
03 propostas iniciais das empresas PAVAN COMERCIO DE
VIDROS  E  ACESSORIOS  (06.167.067/0001-00),  RICARDO
MATRAIA  ME  (13.001.175/0001-65)  e  MARCOS  F.
MANFRINATO  (36.239.715/0001-49).  Sendo  as  seguintes:

PAVAN COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS:
1- Vidro frontal parte de baixo - 0,81 cm altura x 1,34 e

1,31 cm largura e vidro frontal parte de cima - 0,96 cm
altura  x  1,39  e  1,36  cm largura:  Quantidade:  02  -  R$
2.080,00

2- Vidro da porta - 1,59 e 1,53 cm de altura x 0,96 e
0,67 cm de largura: Quantidade: 02 - R$ 2.500,00

3-  Metro  de  guarnição  (BORRACHA  PORTA):
Quantidade:  09  -  R$  450,00

4- Serviço de troca do vidro frontal e vidro das portas:
Quantidade: 01 - R$ 1.600,00

RICARDO MATRAIA ME:
1- Vidro frontal parte de baixo - 0,81 cm altura x 1,34 e

1,31 cm largura e vidro frontal parte de cima - 0,96 cm
altura  x  1,39  e  1,36  cm largura:  Quantidade:  02  -  R$
2.400,00

2- Vidro da porta - 1,59 e 1,53 cm de altura x 0,96 e
0,67 cm de largura: Quantidade: 02 - R$ 2.800,00

3-  Metro  de  guarnição  (BORRACHA  PORTA):
Quantidade:  09  -  R$  1.800,00

4- Serviço de troca do vidro frontal e vidro das portas:
Quantidade: 01 - R$ 1.600,00

MARCOS F. MANFRINATO:
1- Vidro frontal parte de baixo - 0,81 cm altura x 1,34 e

1,31 cm largura e vidro frontal parte de cima - 0,96 cm
altura  x  1,39  e  1,36  cm largura:  Quantidade:  02  -  R$
2.200,00

2- Vidro da porta - 1,59 e 1,53 cm de altura x 0,96 e
0,67 cm de largura: Quantidade: 02 - R$ 2.700,00

3-  Metro  de  guarnição  (BORRACHA  PORTA):
Quantidade:  09  -  R$  1.600,00

4- Serviço de troca do vidro frontal e vidro das portas:
Quantidade: 01 - R$ 1.800,00

Foi publicado aviso de contratação direta, através do
Diário  Oficial  do  Município,  em  29  de  agosto  de  2025,  e
obteve-se mais uma proposta, sendo a seguintes:

D P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA:
1- Vidro frontal parte de baixo - 0,81 cm altura x 1,34 e

1,31 cm largura e vidro frontal parte de cima - 0,96 cm
altura  x  1,39  e  1,36  cm largura:  Quantidade:  02  -  R$
5.686,15

2- Vidro da porta - 1,59 e 1,53 cm de altura x 0,96 e
0,67 cm de largura: Quantidade: 02 - R$ 3.227,69

3-  Metro  de  guarnição  (BORRACHA  PORTA):
Quantidade:  09  -  R$  415,25

4- Serviço de troca do vidro frontal e vidro das portas:
Quantidade: 01 - R$ 1.500,00

A  empresa  PAVAN  COMERCIO  DE  VIDROS  E
ACESSORIOS  PARA  AUTOS  LTDA  (06.167.067/0001-00)
apresentou  o  melhor  preço  para  os  objetos,  sendo  a
contratação  no  valor  total  de  R$  6.630,00.A  empresa
apresentou  a  documentação  estando  de  acordo  com  o
solicitado.
...........................................................................................................
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